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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 02250/2013, de 17 de junho de 2013. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA, usando da competência e atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto 11.359/2013, e com base 
no Decreto 11.374/2013, resolve COLOCAR A DISPOSIÇÃO, 
a servidora DALVA MARIA KAISER, matrícula nº 18065-3, 
ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, para 
atuar na Secretaria do Continente, com ônus para o 
destino, no período de 10/06/2013 à 31/12/2013. 
GUSTAVO MIROSKI - Secretário Municipal de Administração 
e Previdência. 

PORTARIA N.º 2143/2013.  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, usando da competência 
e atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 11359, 
de 13 de março de 2013, com base no artigo 10, parágrafo 
5º da Lei 2915/88, combinado com os artigos 4º e 5º da Lei 
3688/92 RESOLVE: Art. 1o – RETIFICAR a Portaria n.º 
474/2010 de promoção por Acesso da servidora LETÍCIA DE 
ÁVILA RAMOS BOEING matrícula  10192-3, onde se lê: 
PROFESSOR III – D – 03, para PROFESSOR IV – D – 01, leia-
se PROFESSOR III – A – 01 para PROFESSOR III – A -01, pois 
a mesma encontrava-se em estágio probatório. Art. 2º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, aos 17 de junho de 2013. GUSTAVO MIROSKI 
- SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, 
RENATA DE ARRUDA FETT - DIRETORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS.  

PORTARIA N.º 2144/2013. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, usando da competência 
e atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 11359, 
de 13 de março de 2013, com base no artigo 10, parágrafo 
5º da Lei 2915/88, combinado com os artigos 4º e 5º da Lei 
3688/92 RESOLVE: Art. 1o – RETIFICAR a Portaria n.º 
735/2011 de promoção por Assiduidade da servidora 

ANDREA MACEDO MEYER matrícula  13492-9, onde se lê: 
AUXILIAR DE ENSINO III – A – 01 para AUXILIAR DE ENSINO 
III – B – 01, leia-se AUXILIAR DE ENSINO III – A – 01 para 
AUXILIAR DE ENSINO III – A -01, pois a mesma encontrava-
se em estágio probatório. Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Florianópolis, aos 17 de 
junho de 2013. GUSTAVO MIROSKI - SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA,  RENATA DE ARRUDA 
FETT - DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RECEITA 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO Nº 25/2013/SMR A Secretaria 
Municipal da Receita de Florianópolis, no uso de suas 
atribuições, e considerando o disposto no Art, 188 da Lei 
Complementar nº 007/97, cientifica os contribuintes abaixo 
relacionados que, no prazo de 30 dias contados da 
publicação deste edital, os créditos objetos de 
PARCELAMENTOS inscritos em Divida Ativa serão 
encaminhados à Procuradoria Geral do Município para 
proceder a Cobrança Judicial. E para que produza os efeitos 
legais, foi lavrado o presente edital. Florianópolis, 17 de 
Junho de 2013. Anexo Único. Edson Caporal Secretário 
Municipal da Receita. - Contribuinte: Academia Essência 
Vital Ltda ME Parcelamento Nº: 009580SF10 Contribuinte: 
Adilson Luiz Stadler Parcelamento Nº: 007242SF10 
Contribuinte: Adriana Josimara da Silva Parcelamento Nº: 
012910SF10 Contribuinte: Adrianie Espindola ME 
Parcelamento Nº: 013503SF10 Contribuinte: Adriano Jose 
Bertotti-ME Parcelamento Nº: 010737SF10 Contribuinte: 
Alexsandra de Fátima Dias Parcelamento Nº: 011935SF10 
Contribuinte: Alfredo Rodolfo Schmidt Hebbel Busch 
Parcelamento Nº: 007584SF10 Contribuinte: Alx Segurança 
Privada e Tecnologia Ltda Parcelamento Nº: 006179SF10 
Contribuinte: André Henrique Cunha OGG Parcelamento 
Nº: 007038SF10 Contribuinte: André Luis Coelho 
Parcelamento Nº: 009149SF10 Contribuinte: Antonio André 
Felipe e Outros Parcelamento Nº: 007396SF10 
Contribuinte: Antonio Carlos Pereira Parcelamento Nº: 
007545SF10 Contribuinte: Ariadne João Gomes Kamiski 
Parcelamento Nº: 011165SF10 Contribuinte: Ataíde João da 
Rosa Parcelamento Nº: 007090SF10 Contribuinte: Banchi 
Comercio Ltda Parcelamento Nº: 012284SF10 Contribuinte: 
Bastos & Grach Instaladora Elétrica Ltda ME Parcelamento 
Nº: 007743SF10 Contribuinte: Best Way Viagens e Turismo 
Ltda Parcelamento Nº: 009723SF10 Contribuinte: Bragança 
Assessoria e Consultoria Ltda Parcelamento Nº: 
007603SF10 Contribuinte: Bruno Pompeu Borges dos 
Santos Parcelamento Nº: 013097SF10 Contribuinte: Caco 
Rent a Car Ltda Parcelamento Nº: 013064SF10 
Contribuinte: Cândida Marcelino Teixeira Parcelamento Nº: 
007124SF10 Contribuinte: Carlos Alberto Corvini - ME 
Parcelamento Nº: 009126SF10 Contribuinte: Carlos 
Eduardo Machado Parcelamento Nº: 012566SF10 
Contribuinte: Centro de Aprend Inf Frank Campos Ltda ME 
Parcelamento Nº: 009207SF10 Contribuinte: César Moreira 
& Cia Ltda Parcelamento Nº: 008881SF10 Contribuinte: 
Claudia de Souza Santos Parcelamento Nº: 007731SF10 
Contribuinte: Cledi Fátima da Silveira dos Santos 
Parcelamento Nº: 007122SF10 Contribuinte: Cleia 
Terezinha da Silva Parcelamento Nº: 007282SF10 
Contribuinte: Clemerson Jose Angenton Pedrozo 
Parcelamento Nº: 014380SF10 Contribuinte: Clesia Hercilia 
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Duarte ME Parcelamento Nº: 015516SF10 Contribuinte: 
Continental Informática Ltda - ME Parcelamento Nº: 
008608SF10 Contribuinte: Cristiane Aparecida Rodrigues 
Vieira Parcelamento Nº: 015172SF10 Contribuinte: Cristina 
dos Santos Parcelamento Nº: 012592SF10 Contribuinte: 
Cyber Show S de A A Int, I e Aliment Parcelamento Nº: 
007418SF10 Contribuinte: D Talhe Consultoria Empresarial 
Ltda Parcelamento Nº: 008883SF10 Contribuinte: D Talhe 
Consultoria Empresarial Ltda Parcelamento Nº: 
015195SF10 Contribuinte: Daniel Mansan Parcelamento 
Nº: 015711SF10 Contribuinte: Delcir de Oliveira 
Parcelamento Nº: 007643SF10 Contribuinte: Derli Paulinho 
Royer Parcelamento Nº: 007924SF10 Contribuinte: Douglas 
Caciano Silva de Lima Parcelamento Nº: 011121SF10 
Contribuinte: Dyowanni Dyonny Motter-ME Parcelamento 
Nº: 015223SF10 Contribuinte: Edipo Adriano dos Santos 
Parcelamento Nº: 012356SF10 Contribuinte: Edson 
Fernando de Lara Parcelamento Nº: 014899SF10 
Contribuinte: Eleandro dos Santos Keitel Parcelamento Nº: 
007040SF10 Contribuinte: Eliana Hilda Adriano 
Parcelamento Nº: 011778SF10 Contribuinte: Elmar Bones 
da Costa Parcelamento Nº: 007160SF10 Contribuinte: 
Enrique Manuel Pereyra Parcelamento Nº: 007178SF10 
Contribuinte: Everton Luiz Medeiros Parcelamento Nº: 
011201SF10 Contribuinte: Filipe Polnow de Souza - ME 
Parcelamento Nº: 009445SF10 Contribuinte: Floripa Prime 
Promoções e Eventos Ltd Parcelamento Nº: 013256SF10 
Contribuinte: George Kretzer Parcelamento Nº: 
007042SF10 Contribuinte: Grelhados Rotisseria Ltda ME 
Parcelamento Nº: 011524SF10 Contribuinte: Ilir Valter 
Garcia de Freitas ME Parcelamento Nº: 008327SF10 
Contribuinte: Imetta Imobiliária Ltda Parcelamento Nº: 
012072SF10 Contribuinte: Instituto Aprimorar – C e 
Treinamento Ltda Parcelamento Nº: 010744SF10 
Contribuinte: Ivan Carlos dos Santos Parcelamento Nº: 
009201SF10 Contribuinte: Ivani Alves Dom Parcelamento 
Nº: 013232SF10 Contribuinte: Jimer Santos da Silva 
Parcelamento Nº: 007457SF10 Contribuinte: João Batista 
Reus Ávila Duarte Parcelamento Nº: 006990SF10 
Contribuinte: Jose Antunes de Lima Parcelamento Nº: 
007036SF10 Contribuinte: Jose Roberto Soares de Lima ME 
Parcelamento Nº: 012514SF10 Contribuinte: Josiane Arlete 
Pedro dos Santos Parcelamento Nº: 007354SF10 
Contribuinte: Juliano Oliveira Nunes Parcelamento Nº: 
012667SF10 Contribuinte: Kauan Representações Ltda ME 
Parcelamento Nº: 015607SF10 Contribuinte: Laudelino Jose 
Sarda Parcelamento Nº: 015032SF10 Contribuinte: Liliana 
Cecília Couto ME Parcelamento Nº: 007645SF10 
Contribuinte: Lourdes Rodrigues Parcelamento Nº: 
007246SF10 Contribuinte: Lucelio Rodrigues de Oliveira 
Parcelamento Nº: 012366SF10 Contribuinte: Luciana 
Zeferina Barcelos Pratts Parcelamento Nº: 007625SF10 
Contribuinte: Luiz Fernando Schuler da Costa Parcelamento 
Nº: 013322SF10 Contribuinte: Madeireira Moderna Móveis 
e Decorações Ltda ME Parcelamento Nº: 008570SF10 
Contribuinte: Madre Silezia Empreendimentos Hotelei 
Parcelamento Nº: 013117SF10 Contribuinte: Mãe Natureza 
Produtos Naturais Ltda ME Parcelamento Nº: 010223SF10 
Contribuinte: Marcelo de Souza Cunha Parcelamento Nº: 
007293SF10 Contribuinte: Marcelo Roberto Pinheiro 
Parcelamento Nº: 011185SF10 Contribuinte: Marcos 
Antonio Pessoa ME Parcelamento Nº: 009260SF10 
Contribuinte: Mare Clear Representações Ltda ME 
Parcelamento Nº: 011626SF10 Contribuinte: Mari Andrea 
de Oliveira Acessórios - ME Parcelamento Nº: 015824SF10 
Contribuinte: Mariana Vigil Bragança Parcelamento Nº: 
008126SF10 Contribuinte: Marques Comércio e 

Representa. de Mov Parcelamento Nº: 014787SF10 
Contribuinte: Mauro César de Almeida Parcelamento Nº: 
007504SF10 Contribuinte: Max William Godoes 
Parcelamento Nº: 010468SF10 Contribuinte: Mídia 8 
Projetos & Comunicação Ltda ME Parcelamento Nº: 
010583SF10 Contribuinte: Minimercado Noeli SS Ltda-ME 
Parcelamento Nº: 009029SF10 Contribuinte: New Repórter 
Rep e Asses a Veic Comunic Ltda Parcelamento Nº: 
015490SF10 Contribuinte: Olívia de Fátima Mello 
Parcelamento Nº: 009590SF10 Contribuinte: Osvaldo 
Adelino dos Santos Parcelamento Nº: 006920SF10 
Contribuinte: Osvaldo Pereira Parcelamento Nº: 
012373SF10 Contribuinte: Ótica Vênus Ltda-ME 
Parcelamento Nº: 014865SF10 Contribuinte: Pantanal 
Supermercados Ltda Parcelamento Nº: 015375SF10 
Contribuinte: Patrick Cordeiro Matiola & Cia Ltda - ME 
Parcelamento Nº: 009113SF10 Contribuinte: Paulo César 
Cardoso Pires-ME Parcelamento Nº: 013842SF10 
Contribuinte: Perfecta Locação de Painéis Ltda 
Parcelamento Nº: 010187SF10 Contribuinte: Prince 
Assessoria Fiscal Ltda. Parcelamento Nº: 007281SF10 
Contribuinte: Pro-Energia Consultoria Ltda Parcelamento 
Nº: 011929SF10 Contribuinte: Protol Projetos de Eng e 
Consultoria Parcelamento Nº: 011463SF10 Contribuinte: 
Raquel D Avila Rodrigues - ME Parcelamento Nº: 
007564SF10 Contribuinte: Rita de Cássia F. da Silva Mussi 
Parcelamento Nº: 007337SF10 Contribuinte: Rita Helena 
Saussedo Botti Parcelamento Nº: 008386SF10 Contribuinte: 
Salão Vera Perucas - ME Parcelamento Nº: 009124SF10 
Contribuinte: Samuel Santos de Melo Parcelamento Nº: 
010463SF10 Contribuinte: Sandra Maria Brum Pereira 
Parcelamento Nº: 013391SF10 Contribuinte: Sebastião 
Edson Kowalski Parcelamento Nº: 007007SF10 
Contribuinte: Sinesio Furtado e Outros Parcelamento Nº: 
007522SF10 Contribuinte: Supermercado Maravilha Ltda-
ME Parcelamento Nº: 013364SF10 Contribuinte: Tânia 
Regina Miranda Parcelamento Nº: 008602SF10 
Contribuinte: Teresa Regina Gonçalves Daura Jorge 
Parcelamento Nº: 011151SF10 Contribuinte: Teresinha de 
Fátima Silva Parcelamento Nº: 011798SF10 Contribuinte: 
Valdelina Maria Conceição Parcelamento Nº: 007708SF10 
Contribuinte: Vera Maria Rabello Muccillo Parcelamento 
Nº: 013892SF10 Contribuinte: Verdiana Jardim Campos 
Parcelamento Nº: 012461SF10 Contribuinte: Vídeo 
Locadora Surmann Ltda ME Parcelamento Nº: 008599SF10 
Contribuinte: Villa Acori Gastronomia Lazer e Tur. Ltda ME 
Parcelamento Nº: 008554SF10. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

PORTARIA Nº 57/2013. O Secretário Municipal de Saúde, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, c/c o art. 20, da Lei 
Complementar nº 348/2009, e RESOLVE: Art. 1º. INSTITUIR 
a Comissão de Análise de Processos Judiciais de 
Medicamentos (CPJ), subordinada à Assessoria Jurídica 
desta Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2º. NOMEAR a 
servidora LUCIANE ANITA SAVI, farmacêutica, membro da 
Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica (CFT), 
matrícula nº 23641-1, e os servidores JARDEL CORRÊA DE 
OLIVEIRA, médico, membro da CFT, matrícula nº 19509-0, 
ANA CRISTINA VIDOR, médica, membro da CFT, matrícula 
nº 19600-2, RODRIGO D’AGOSTINI DERECH, médico, 
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membro da CFT, matrícula nº 23658-6, ELIZABETH 
CRISTINA GOMES DE MATTOS, cirurgiã dentista, membro 
da CFT matrícula nº 24038-9, CAMILA BOFF, médica, 
membro da CFT, matricula nº 26659-0, e MAURÍCIO DE 
GARCIA BOLZE, médico, matrícula nº 28984-1, para, sob a 
presidência da primeira, e sob a Coordenação da servidora 
ELISA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 274968, Assessora 
Jurídica Sênior, OAB/SC nº 35.126, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, integrarem a Comissão de Análise de 
Processos Judiciais de Medicamentos (CPJ). Art. 3º.  Esta 
portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
Florianópolis, 17 de junho de 2013. Carlos Daniel M. S. 
Moutinho Júnior - Secretário Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

ABERTURA PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE 
PREÇO Nº. 219/SMAP/DLC/2013 - O Município de 
Florianópolis, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações para Obras e Serviços de Engenharia do 
Município de Florianópolis, torna público aos interessados 
que a sessão de abertura das propostas de preços da 
Tomada de Preço nº 219/SMAP/DLC/2013 será realizada, 
no dia 19 de junho de 2013, às 15:30 horas, na Secretaria 
de Administração e Previdência, situada à Rua Conselheiro 
Mafra, nº 656, 3º andar, sala 301, Edifício Aldo Beck, 
Florianópolis. Florianópolis, 18 de junho de 2013. A 
Comissão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO 
CONTINENTE 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
N.º 301/SADM/DLCC/2013. O Município de Florianópolis, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitações para 
Obras e Serviços de Engenharia do Município de 
Florianópolis, torna público aos interessados: Empresas 
habilitadas: a) STC-Serviços Terraplanagem e Constr. Ltda.; 
b) VMW Mat. de Construção e Demolição Ltda. Empresa 
Inabilitada: a) Transpereira Const. e Terraplanagem Ltda. A 
Comissão abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
preceitua o Art. 109, I, letra “a” da Lei 8.666/93, para 
recursos.  Florianópolis, em 17 de junho de 2013. A 
Comissão. 

SECRETARIA MUNICIPALDE 
HABITAÇÃO E SANEAMENTO 

AMBIENTAL 
ERRATA DO EDITAL CONCORRÊNCIA Nº. 
143/SMAP/DLC/2013. O Município de Florianópolis, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações para 
Obras e Serviços de Engenharia do Município de 
Florianópolis, torna público aos interessados que: ONDE SE 
LÊ: Empresa Vencedora: STC-Serviços de Terraplanagem e 
Construção Ltda. Valor R$ 8.277.777,77 (oito milhões 
duzentos e setenta e sete mil setecentos e setenta e sete 

reais e setenta e sete centavos).  LEIA-SE: Empresa 
Vencedora: STC-Serviços de Terraplanagem e Construção 
Ltda. Valor R$ 8.227.777,77 (oito milhões duzentos e vinte 
sete mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e sete 
centavos). Florianópolis, em 18 de junho de 2013. A 
Comissão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO PARA ABERTURA DO 
ENVELOPE n.º 2 PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA Nº. 
095/2011. - A Comissão Permanente de Licitações, para 
concessão de uso dos espaços do Mercado Público de 
Florianópolis instituída pela Portaria nº. 1901/2013 de 13 
de maio de 2013, torna público e conhecimento dos 
interessados que fará realizar no dia 24 de junho de 2013, 
às 10:00 horas, no auditório da sede do Conselho Regional 
de Contabilidade de Santa Catarina, endereço Avenida 
Osvaldo Rodrigues Cabral, n.º 1900, Centro, Florianópolis-
SC, CEP 88015-710, a abertura dos envelopes n.º 2 – 
Proposta, das empresas habilitadas na Concorrência nº. 
095/2011 que tem como objeto a concessão de uso, a 
título oneroso dos espaços “BOX” do Mercado Público de 
Florianópolis – Ala Norte e Sul. -  Florianópolis, 18 de junho 
de 2013.  - Jarrie Albani Leiria - Presidente da CPL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, MOBILIDADE E 

TERMINAIS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
364/SMAP/DLC/2013. Contratada: RBS – Zero Hora Editora 
Jornalística S/A. Objeto: Contratação direta para o 
fornecimento de assinatura anual do Jornal Diário 
Catarinense. Valor Total da assinatura: R$ 665,00 
(seiscentos e sessenta e cinco reais). Prazo: 12(doze) 
meses. Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei n. 8.666/93.  

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
365/SMAP/DLC/2013. Contratada: Portal Diagnóstico – 
Comércio de Produtos e Equipamentos para Laboratório 
Ltda. Objeto: Contratação emergencial para o 
fornecimento de Kits para Diagnóstico de HIV para suprir as 
necessidades da Secretaria. Valor Total: R$ 31.970,00 
(trinta e um mil, novecentos e setenta reais). Prazo: Em 
conformidade com o art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
Fundamento Legal: Art. 24, IV da Lei n. 8.666/93.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 392/FMS/2013.– Objeto:  
contratação de empresa especializada para reforma da 
Unidade de Saúde da Lagoa da Conceição – 
Florianópolis/SC. Modalidade da Licitação: Tomada de 
Preço n° 216/SMAP/DLC/2013; Contratada: ZAMPIRON 
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REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Contratante: 
Município de Fpolis/FMS/2013; Valor total do Contrato R$  
117.693,60 (cento e dezessete mil seiscentos e noventa e 
três reais e sessenta centavos). Vigência do contrato: da 
data de assinatura até o cumprimento da obrigação. Prazo 
de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. Assinaturas: 
Carlos Daniel Magalhães da Silva Moutinho Junior pela 
Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. Gabriel Fagundes 
Zampiron pela empresa. 

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DIA 14/06/2013 – referente 
a Edição n º 988.  ONDE SE LÊ: 5º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N º 241/SEMAS/2008 PMF X EMPRESA 
ELEVACOM ELEVADORES LTDA.  Objeto: Alteração da 
Clausula Quinta do prazo do contrato original de prestação 
de serviços técnicos especializados para elevadores do da 
Secretaria Municipal de Assistência Social no Edifício 
Brasília, situado a Avenida Mauro Ramos, nº 1277, centro 
Florianópolis/SC. Prazo: 01/04/13 até 31/12/13. 
Ratificações: Ficam ratificadas, todas as demais cláusulas e 
condições do contrato original e seus Termos Aditivo. 
Assinaturas: Sr. Alessandro Balbi Abreu PMF e Sr. Luiz 
Carlos Machado pela empresa. LEIA-SE: 5º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N º 241/SEMAS/2008 PMF X EMPRESA 
ELEVACOM ELEVADORES LTDA.  Objeto: Alteração da 
Clausula Quinta do prazo do contrato original de prestação 
de serviços técnicos especializados para elevadores do da 
Secretaria Municipal de Assistência Social no Edifício 
Brasília, situado a Avenida Mauro Ramos, nº 1277, centro 
Florianópolis/SC. Prazo: 01/04/13 até 30/06/2013. 
Ratificações: Ficam ratificadas, todas as demais cláusulas e 
condições do contrato original e seus Termos Aditivo. 
Assinaturas: Sr. Alessandro Balbi Abreu PMF e Sr. Luiz 
Carlos Machado pela empresa. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 132/ 
PMF/SEMAS/FMAS/2013. Objeto: Cooperação financeira, 
visando à execução do Serviço de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade - Habilitação e Reabilitação da 
Pessoa com Deficiência. Partes Conveniadas: Prefeitura 
Municipal de Florianópolis com interveniência da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. Vigência: Da data de sua 
assinatura, com validade até 31 de dezembro de 2013. 
Valor: R$ 38.295,24 (trinta e oito mil e duzentos e noventa 
e cinco reais e vinte e quatro centavos). Signatários: 
Alessandro Balbi Abreu pela SEMAS/FMAS, e Arlete das 
Graças Torri pela entidade. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 133/ 
PMF/SEMAS/FMAS/2013. Objeto: Cooperação financeira 
visando à execução do Serviço de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade - Habilitação e Reabilitação da 
Pessoa com Deficiência. Partes Conveniadas: Prefeitura 
Municipal de Florianópolis com interveniência da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO 
CATARINENSE PARA A INTEGRAÇÃO DO CEGO. Vigência: Da 
data de sua assinatura, com validade até 31 de dezembro 
de 2013. Valor: R$ 37.474,80 (trinta sete mil e 
quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Signatários: Alessandro Balbi Abreu pela SEMAS/FMAS, e 
Jairo da Silva pela entidade. 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 134/ 
PMF/SEMAS/FMAS/2013. Objeto: Cooperação financeira, 
visando à execução do Serviço de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade - Habilitação e Reabilitação da 
Pessoa com Deficiência. Partes Conveniadas: Prefeitura 
Municipal de Florianópolis com interveniência da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DOS 
SURDOS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS. Vigência: Da data de 
sua assinatura, com validade até 31 de dezembro de 2013. 
Valor: R$ 10.947,24 (dez mil e novecentos e quarenta e 
sete reais e vinte e quatro centavos). Signatários: 
Alessandro Balbi Abreu pela SEMAS/FMAS, e Sandra Lúcia 
Amorim pela entidade. 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
FLORIANÓPOLIS FRANKLIN 

CASCAES 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 012/FCFFC/2013 – Concedente: 
Fundação Cultural de Florianópolis Franklin Cascaes 
Convenente: AÇÃO SOCIAL E CULTURAL NOSSA SENHORA 
DA LAPA,. Objeto: cooperação administrativa e financeira 
para a Festa do Divino Espírito Santo, a realizar-se do dia 31 
maio  a 02  de junho de 2013- Período: 31/05/2013 a 
02/06/2013. Valor Global: R$10.000.00. Despesa: 
Programática/ Atividade 2275, Elemento 3.3.50.41– 
Contribuições do Orçamento Plurianual da F.C.F.F.C. Data 
da Assinatura: 07 de junho de 2013. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 013/FCFFC/2013 – Concedente: 
Fundação Cultural de Florianópolis Franklin Cascaes 
Convenente: CONSELHO COMUNITÁRIO DA FAZENDA DO 
RIO TAVARES,. Objeto: cooperação administrativa e 
financeira para a Festa do Divino Espírito Santo, a realizar-
se do dia 07 a 09 de junho de 2013- Período: 07/06/2013 a 
09/06/2013. Valor Global: R$10.000.00. Despesa: 
Programática/ Atividade 2275, Elemento 3.3.50.41– 
Contribuições do Orçamento Plurianual da F.C.F.F.C. Data 
da Assinatura: 07 de junho de 2013. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 014/FCFFC/2013 – Concedente: 
Fundação Cultural de Florianópolis Franklin Cascaes 
Convenente: ASSOCIAÇÃO  SOCIAL SÃO FRANCISCO 
CHAVIER Objeto: cooperação administrativa e financeira 
para a Festa do Divino Espírito Santo, a realizar-se do dia 07 
a 09 de junho de 2013- Período: 07/06/2013 a 09/06/2013. 
Valor Global: R$10.000.00. Despesa: Programática/ 
Atividade 2275, Elemento 3.3.50.41– Contribuições do 
Orçamento Plurianual da F.C.F.F.C. Data da Assinatura: 07 
de junho de 2013. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 015/FCFFC/2013 – Concedente: 
Fundação Cultural de Florianópolis Franklin Cascaes 
Convenente: AÇÃO SOCIAL E CULTURAL NOSSA SENHORA 
DA LAPA,. Objeto: cooperação administrativa e financeira 
para a Festa do Divino Espírito Santo, a realizar-se no dia 13 
a 14 de julho de 2013- No Campeche. Período: 13/07/2013 
a 14/07/2013. Valor Global: R$10.000.00. Despesa: 
Programática/ Atividade 2275, Elemento 3.3.50.41– 
Contribuições do Orçamento Plurianual da F.C.F.F.C. Data 
da Assinatura: 07 de junho de 2013. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORIANÓPOLIS 

LEI COMPLEMENTAR N. 463, de 12 de junho de 2013. 
ALTERA SISTEMA VIÁRIO APROVADO PELA LEI 
COMPLEMENTAR N. 001, DE 1997, E PELA LEI 
COMPLEMENTAR N. 081, DE 2001 O Presidente da Câmara 
Municipal de Florianópolis, em conformidade com o 
disposto no § 7º do art. 58 da Lei Orgânica do Município de 
Florianópolis, promulga a seguinte Lei Complementar: Art. 
1º O traçado viário da via Subcoletora Continental-26 (SCC-
26), localizada na UEP-36, Saco da Lama, passa a vigorar 
conforme definido na Planta 01, anexa, parte integrante 
desta Lei Complementar. Parágrafo único. O final da via a 
que se refere o caput será realizado em praça de retorno 
obedecidas as normas previstas no § 1º do art. 124 da Lei 
Complementar n. 001, de 1997. Art. 2º Ficam suprimidos 
do sistema viário aprovados pela Lei Complementar n. 001, 
de 1997, e pela Lei Complementar n. 081, de 2001, o 
traçado da via Subcoletora Continental-25 (SCC-25) e os 
traçados das vias Locais Continentais-1 e 2 (LC-1 e LC-2). 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. Câmara Municipal de Florianópolis, em 12 
de junho de 2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria-
Presidente 

LEI N. 9.253, de 12 de junho de 2013. Denomina via pública 
O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso 
das atribuições que lhe confere o §7° do art. 58 da Lei 
Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a 
seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada servidão Morada do 
Sagui, na extensão de trinta metros, a via que parte da 
rodovia Francisco Magno Vieira (SC-405), conforme 
localização constante no mapa anexo, no Rio Tavares, 
distrito do Campeche. Parágrafo único. A via de que trata 
este artigo deverá obedecer as características técnicas 
definidas na tabela do sistema viário anexa, parte 
integrante desta Lei. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. Câmara Municipal de Florianópolis, em 
12 de junho de 2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria-
Presidente 

LEI N. 9.254, de 12 de junho de 2013. Denomina via pública 
O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso 
das atribuições que lhe confere o §7° do art. 58 da Lei 
Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a 
seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada servidão Gilberto 
Pereira, na extensão de cento e oitenta e cinco metros, a 
via que parte da servidão Capitão Carlos Lamarca, até 
atingir uma via inominada, conforme localização constante 
no mapa anexo, distrito do Campeche. Parágrafo único. A 
via de que trata este artigo deverá obedecer as 
características técnicas definidas na tabela do sistema 
viário anexa, parte integrante desta Lei. Art. 2º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. Câmara 
Municipal de Florianópolis, em 12 de junho de 2013. 
Vereador Cesar Luiz Belloni Faria-Presidente. 

LEI N. 9.255, de 12 de junho de 2013. ISENTA DA TARIFA 
DE TRANSPORTE COLETIVO O TRABALHADOR FORMAL 
DESEMPREGADO, DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA O 
Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso 
das atribuições que lhe confere o §7° do art. 58 da Lei 
Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a 
seguinte Lei: Art. 1º Fica o trabalhador formal 
desempregado isento da tarifa de transporte coletivo 
municipal por um período de três meses, com um máximo 

de cento e vinte passagens, após sua demissão sem justa 
causa. Art. 2º Para que o trabalhador possa fazer jus ao 
benefício previsto no art. 1º desta Lei, deverá comprovar os 
seguintes requisitos junto ao Sindicato das Empresas de 
Transporte Urbano de Passageiros da Grande Florianópolis 
(SETUF): a) a condição de desemprego mediante a 
apresentação da carteira de trabalho; b) que tenha 
trabalhado com carteira assinada nos últimos três meses; c) 
que tenha sido demitido sem justa causa; d) que não 
possua renda própria para o seu próprio sustento e/ou de 
sua família; e) que não esteja recebendo nenhum benefício 
da Previdência Social; f) que não tenha direito a receber o 
Seguro Desemprego; e g) que comprove residir em 
Florianópolis há pelo menos um ano da demissão. 
Parágrafo único. Cumpridas as exigências formais previstas 
no artigo anterior, a Secretaria de Assistência Social deverá 
providenciar, no prazo de quinze dias úteis, o respectivo 
cartão de transporte coletivo do trabalhador 
desempregado. Art. 3º Para operacionalizar o cumprimento 
do previsto no art. 1º, o SETUF fornecerá ao trabalhador 
desempregado que atender aos requisitos 
preestabelecidos, um cartão eletrônico de transporte 
coletivo contendo quarenta passagens, correspondentes a 
vinte dias úteis, a serem retiradas, mensalmente, mediante 
apresentação da carteira de trabalho e do cartão de 
transporte coletivo do trabalhador desempregado.  Art. 4º 
As despesas decorrente da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares, 
se necessário. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. Câmara Municipal de Florianópolis, em 12 de 
junho de 2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria-
Presidente. 

LEI N. 9.256, de 12 de junho de 2013 ALTERA ART. 1º DA 
LEI CMF N. 449, DE 2000 O Presidente da Câmara Municipal 
de Florianópolis, no uso das atribuições que lhe confere o 
§7° do art. 58 da Lei Orgânica do Município de 
Florianópolis, promulga a seguinte Lei: Art. 1º O art. 1° da 
Lei CMF n. 449, de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 1º Fica denominada servidão dos Coqueiros 
Verdes, na extensão de quatrocentos e cinquenta metros, a 
via que parte da rua Leonel Pereira (Nelito) entre as vias 
Francisco de Assis Teixeira e Oliveira, conforme localização 
constante no mapa anexo, distrito de Cachoeira do Bom 
Jesus. Parágrafo único. A via de que trata este artigo deverá 
obedecer as características técnicas definidas na tabela do 
sistema viário anexa, parte integrante desta Lei.”(NR) Art. 
2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Florianópolis, em 12 de junho de 
2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria-Presidente. 

LEI N. 9.257, de 12 de junho de 2013 denomina via pública 
O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso 
das atribuições que lhe confere o §7° do art. 58 da Lei 
Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a 
seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada servidão Angela 
Maria Hilda Pierri, na extensão de cento e cinco metros, a 
via que parte da rua José Correia, conforme localização no 
mapa anexo, bairro Tapera da Base, distrito da Tapera. 
Parágrafo único. A via de que trata este artigo deverá 
obedecer as características técnicas definidas na tabela do 
sistema viário anexa, parte integrante desta Lei. Art. 2º Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. Câmara 
Municipal de Florianópolis, em 12 de junho de 2013. 
Vereador Cesar Luiz Belloni Faria-Presidente. 

EXTRATO DE  INEXIGIBILIDADE  Nº 01/2013. Contratante: 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS. Licitação: 
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Inexigibilidade  nº 01/2013.  Objeto: Contratação de 
empresas para fornecimento de Jornais para a Câmara 
Municipal de Florianópolis, por 12 (doze) meses. Empresas 
Contratadas: Editora Notícias do Dia Ltda. e  RBS – Zero 
Hora Editora Jornalística S/A. Valor:  R$ 23.162,00  (vinte e 
três  mil, cento e sessenta e dois reais). Fundamento Legal: 
Caput do Art. 25 da Lei nº 8.666/93 .Florianópolis, 18 de 
junho de 2013. Sérgio Luiz de Souza – Presidente da CPL. 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 036/2013. O Presidente 
da Câmara Municipal de Florianópolis, no cumprimento das 
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 14 da 
Resolução n. 811, de 03 de dezembro de 2002, publica o 
presente edital de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no 
âmbito da COMISSÃO DE SAÚDE, no local, data, horário e 
assunto a seguir relacionados: DATA: 03 de julho de 2013 
LOCAL: Plenarinho da Câmara Municipal de Florianópolis - 
rua Anita Garibaldi, 35, 1º andar – Centro HORÁRIO: 14 
horas e 30 minutos ASSUNTO: Debater o futuro do 
gerenciamento do Hospital Florianópolis – HF, 
especialmente a gestão municipalizada ou via consórcio 
intermunicipal, em atendimento a deliberação da Comissão 
em reunião. Câmara Municipal de Florianópolis, em 17 de 
junho de 2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria                                                           
Presidente. 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 037/2013. O Presidente 
da Câmara Municipal de Florianópolis, no cumprimento das 
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 14 da 
Resolução n. 811, de 03 de dezembro de 2002, publica o 
presente edital de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no 
âmbito da COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO, no local, data, horário e assunto a seguir 
relacionados: DATA: 04 de julho de 2013 LOCAL: Plenarinho 
da Câmara Municipal de Florianópolis - rua Anita Garibaldi, 
35, 1º andar – Centro HORÁRIO: 14 horas ASSUNTO: 
Discutir o Projeto de Lei Complementar n. 1.162/2012, de 
autoria do Senhor Vereador Edinon Manoel da Rosa, que 
institui o Capítulo V no Título II do Código de Posturas do 
Município, Lei n. 1.224/1974, de 02 de setembro de 1974 
(Instalação e funcionamento de cemitérios de animais). 
Câmara Municipal de Florianópolis, em 17 de junho de 
2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria Presidente. 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 038/2013. O Presidente 
da Câmara Municipal de Florianópolis, no cumprimento das 
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 14 da 
Resolução n. 811, de 03 de dezembro de 2002, publica o 
presente edital de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no 
âmbito da COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO, no local, data, horário e assunto a seguir 
relacionados: DATA: 04 de julho de 2013 LOCAL: Plenarinho 
da Câmara Municipal de Florianópolis - rua Anita Garibaldi, 
35, 1º andar – Centro HORÁRIO: 15 horas ASSUNTO: 
Discutir o Projeto de Lei n. 13.101/2008, de autoria do ex-
vereador Alexandre Filomeno Fontes, que inclui artigos 27A 
e 27B na Lei n. 1.224, de setembro de 1974 (Código de 
Posturas Municipal) e o Projeto de Lei Complementar n. 
1.043/2009, de autoria do ex-vereador Márcio José Pereira 
de Souza, que acrescenta dispositivos à Lei Municipal n. 
1.246/1974 (Código de Obras), instituindo o Programa 
¨Edifício Seguro¨, que dispõe sobre inspeção obrigatória, 
preventiva e periódica das instalações elétricas das 
edificações com mais de 10 (dez) anos de uso. Câmara 
Municipal de Florianópolis, em 17 de junho de 2013. 
Vereador Cesar Luiz Belloni Faria Presidente. 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 039/2013. O Presidente 
da Câmara Municipal de Florianópolis, no cumprimento das 
atribuições que lhe confere o inciso II do art. 14 da 
Resolução n. 811, de 03 de dezembro de 2002, publica o 
presente edital de AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no 
âmbito da COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO, no local, data, horário e assunto a seguir 
relacionados: DATA: 04 de julho de 2013 LOCAL: Plenarinho 
da Câmara Municipal de Florianópolis - rua Anita Garibaldi, 
35, 1º andar – Centro HORÁRIO: 16 horas ASSUNTO: 
Discutir o Projeto de n. 14.728/2011, de autoria do 
Vereador Ricardo Camargo Vieira, que altera o art. 1° da Lei 
n. 1.048 de 2004, (estende denominação da rua Flor da 
Ilha, via pública no distrito de Cachoeira do Bom Jesus, 
nesta Capital). Câmara Municipal de Florianópolis, em 17 
de junho de 2013. Vereador Cesar Luiz Belloni Faria 
Presidente. 
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